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1. APRESENTAÇÃO

É obrigação Constitucional a prestação de contas por qualquer pessoa física ou
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro,
bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda ou que, em nome deste,
assuma obrigações de natureza pecuniária.

Nesse sentido, é de suma importância atender aos dispositivos legais que tratam da
execução da despesa pública. A Lei Federal nº 4.320/1964, dispõe sobre a instituição das
normas gerais de Direito Financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

No âmbito Municipal o Código de Administração Financeira foi implementado através
da Lei Municipal nº 141, de 04 de janeiro de 1995. A norma traz regras sobre a disciplina
financeira dos órgãos da administração direta e indireta, bem como das empresas
instituídas pelo município e que dele recebam transferências de recursos do Tesouro
Municipal.

Com o objetivo de evidenciar a importância de uma das principais etapas que
compõem o processo de execução da despesa pública, o presente Manual traz orientações
sobre a fase de Liquidação da Despesa, em atendimento a sua regulamentação.

2. DESPESA PÚBLICA

Despesa Pública é o conjunto de valores aplicados pelo poder público, utilizados para
custear os serviços prestados à sociedade ou para a realização de investimentos. Devem
ser autorizadas pelo Poder Legislativo através de Lei Orçamentária Anual ou de Créditos
Adicionais. A Lei Orçamentária Anual Municipal decorre do planejamento de médio prazo
do município do Jaboatão dos Guararapes que é estabelecido através do Plano Plurianual -
PPA, o qual define as prioridades do Governo para o período de quatro anos, podendo ser
revisado a cada ano. Nele consta o planejamento de como serão executadas as políticas
públicas para alcançar os resultados esperados ao bem-estar da população nas diversas
áreas.

2.1 CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS PÚBLICAS

A Lei Orçamentária Anual - LOA traz a classificação das despesas orçamentárias a
serem realizadas naquele exercício pelo Poder Executivo Municipal vinculadas a cada ação
orçamentária previstas em programas de governo, constante da estrutura orçamentária de
cada órgão e entidade.
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Dotações para despesas sem contra prestações direta em bens ou
serviços, inclusive para contribuições e subvenções destinadas a atender
à manifestação de outras entidades de direito público ou privado.

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

Dotações para manutenção e funcionamento dos serviços públicos
anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender obras de
conservação e adaptação de imóveis.

DESPESAS DE CUSTEIO

2.1.2 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, as Despesas
Orçamentárias são aquelas que dependem de autorização legislativa, na forma de
consignação de dotação orçamentária e são classificadas em duas categorias econômicas
que objetiva propiciar elementos para uma avaliação do efeito econômico das transações
do setor público, são elas:

a. Despesas Correntes: De acordo com o MCASP, são “aquelas que não contribuem,
diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital”.
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b. Despesas de Capital: São aquelas que contribuem diretamente para a formação ou
aquisição de um bem de capital. Compreendem os investimentos, as inversões financeiras e
as transferências de capital.

INVESTIMENTO

Dotações destinada ao planejamento e à execução de obras, inclusive
à aquisição de imóveis considerados necessários a realização destas
últimas, á realização de programas especiais do trabalho, à aquisição de
instalações, equipamentos e material permanente e à constituição ou
aumento do capital de empresa que não seja de caráter comercial ou
financeiro;

INVERSÕES FINANCEIRAS

Dotações destinadas à aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em
utilização;
Dotações destinadas à aquisição de títulos representativos do capital de
empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a
operação não importe em aumento de capital;
Dotações destinadas a constituição ou aumento de capital de entidades
ou empresas que visem a objetivos comerciais ou financeiros, .inclusive
operações bancárias ou de seguros.

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Dotações destinadas á amortização de divida pública, bem como
investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas do direito
público ou privado devem realizar e a que não corresponda contra
prestação direta em bens ou serviços, constituindo essa transferência em
auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei do
Orçamento ouda Lei especial anterior.

Atualmente, como balizador para classificação da despesa orçamentária é utilizada
a PORTARIA CONJUNTA STN/SOF Nº 163, DE 04 DE MAIO DE 2021, que foi atualizada
através da Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 103, de 05 de outubro de 2021, disponível
no sítio: <https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conunta-stn/sof/me-n-103-de-5-de-ou-
tubro-de-2021-351613861>.
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2.1.3 DESPESAS EXTRA ORÇAMENTÁRIAS

São aquelas que não estavam previstas no orçamento, cuja execução independe de
autorização legislativa. Correspondem aos desembolsos, repasses dos recursos de terceiros
que tiveram origem em entradas de receitas extra-orçamentários, demais valores pagos
relativos a Restos a Pagar, e ainda, os pagamentos relativos à liquidação de operações de
crédito por antecipação da Receita realizada no exercício.

Dessa forma, podemos citar como exemplos de despesas extra orçamentárias:

• Devolução de caução;
• Pagamento de Restos a Pagar;
• Pagamento de Débito de Tesouraria; e
• Pagamento de Consignados a exemplo de descontos realizados em folha de
pagamento que são repassados para terceiros.

3. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Contrato administrativo é todo e qualquer ajuste realizado entre órgãos e entidades
da administração pública e particulares, em que houver acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada, de acordo com o art. 2° da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Em 1° de abril de 2021, foi decretada a Lei Federal nº 14.133, conhecida como a nova
Lei de Licitações e Contratos, a mesma estabelece as normas gerais de que tratam os
contratos administrativos no âmbito da administração pública direta, autárquicas e
fundacinais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

A referida Lei, revoga a anterior Lei n° 8.666/93, que até a data de sua publicação
estava em vigor, mantendo - a ativa pelo decorrer de 02 (dois) anos, para que os gestores
venham a se adaptar ao novo conjunto de regras nela dispostas.

Sabemos que a etapa anterior ao contrato administrativo, dá-se o nome de Licitação,
que é o processo no qual se faz a análise das propostas que se referem a aquisição de bens
e serviços. O Código de Administração Financeira do Município do Jaboatão dos
Guararapes, mais precisamente no art. 48, estabelece que toda aquisiçãode materiais de
consumo, equipamentos, material permanente, instalações, a contratação de serviços e
obras, e a alienação de bens, pelos órgãos da administração direta e indireta, deverão
obedecer ao princípio da licitação.

Dessa forma é necessário que seja realizado o processo licitatório, com bases nos
dispostos dos artigos de 48 a 51 do código citado acima, bem como, fazendo atendimento
aos requisitos contidos na nova lei de licitações e contratos também já citada.
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LICITAÇÃO CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS

CONTRATOS DE
OBRAS PÚBLICAS

POR EMPREITADA
OU POR TAREFA

O Contrato Administrativo deverá conter os seguintes elementos:

1. Os nomes das partes e os de seus representantes;
2. Qual a sua finalidade/objeto;
3. O ato que autorizou sua lavratura;
4. O número do processo gerado em relação ao processo licitatório ou da
contratação direta se for o caso;

5. Cláusula deixando claro que os contratantes estão sujeitos às normas da lei e
às cláusulas contratuais.

É imprescindível que os contratos administrativos estabeleçam com clareza e devida
precisão, as suas condições de execução, determinando da mesma forma em seu contexto,
os direitos e obrigações, juntamente com as responsabilidades que conferem às partes,
estando em conformidade com os termos que compõe o edital de licitação e da proposta
vencedora, ou até com os termos do ato em que foi autorizada a contratação direta em
conjunto com a respectiva proposta.

Dentro das modalidades, os contratos administrativos, são divididos em 05 (cinco)
grupos, a seguir podemos verificá-los, bem como, podemos visualizar alguns exemplos:

POR EMPREITADA:
Execução de determinada
obra, total ou parcial.

POR TAREFA:
Através de medições das
tarefas executadas.
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CONTRATOS DE
GESTÃO

SÃO CONTRATOS REALIZADOS
ENTRE A ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA E UMA ENTIDADE OU
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETA, INDIRETA E/
OU ORGANIZAÇÕES NÃO
GOVERNAMENTAIS.

COMO EXEMPLO PODEMOS
CITAR O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO.

CONTRATOS DE
FORNECIMENTO

SE DÁ ATRAVÉS DO
CONTRATO ENTRE A
ADMINISTRAÇÃO E O
PARTICULAR COM O

INTERESSE NA AQUISIÇÃO
(COMPRA) DE BENS.

TRANSPORTES,
INSTALAÇÕES, MONTAGEM,
COMUNICAÇÃO, ENTRE

OUTROS.

CONTRATOS DE
SERVIÇOS

SÃO CONTRATOS
CELEBRADOS PELA

ADMINISTRAÇÃO COM
DETERMINADO PARTICULAR
PARA O FORNECIMENTO DE

SERVIÇOS.
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As etapas que tratam dos contratos administrativos devem ser acompanhadas com
afinco pelo gestor do mesmo, independente do seu tipo, observando e respeitando as
disposições legais, afim de evitar problemas ou danos de qualquer natureza ao erário.

Para todo contrato deve ser designado um gestor do contrato e um fiscal do contrato.
Não se deve confundir GESTÃO com FISCALIZAÇÃO de contrato. A gestão é o serviço geral
de gerenciamento dos contratos; a fiscalização é pontual. Na gestão, cuida-se, por exemplo,
da análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, de incidentes relativos a
pagamentos, de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de vencimento,
de prorrogação, etc. Já a fiscalização cuida da vigília da execução do objeto contratado,
verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades
suficientes para que seja mantida a qualidade do objeto contratado.

4. ORDENADORES DE DESPESA

Ordenador de despesa é a autoridade administrativa detentora de competência de
ordenar a execução de despesas orçamentárias como a emissão de notas e empenho e a
autorização para liquidação de despesas.
Para que um agente público possa executar suas atribuições ele deve estar amparado por
um dos requisitos de validade do ato administrativo: a competência. Esta sempre decorre
de lei, a qual irá definir os exatos contornos das atribuições e seus limites. A competência
tem que ser analisada em relação a três aspectos, sendo eles:

• Á pessoa jurídica para definir a competência;
• Aos órgãos administrativos que emana o ato na esfera de cada uma das pessoas
jurídicas mencionadas;

• Ao agente público a que a lei confere a atribuição.

As competências dos Secretários estão contidas no artigo 69 da Lei Orgânica do
Município. No tocante específico aos ordenadores de despesas atualmente a LC 038/2021
em seu artigo 20 estabeleceu que os órgãos pertencentes à Administração Direta e Indireta
funcionassem como unidades orçamentárias próprias e específicas, e ao mesmo tempo
definiu que seus respectivos titulares seriam seus ordenadores de despesas, trazendo
ainda a possibilidade destes nomearem prepostos. Vejamos o regramento contido no
artigo 20:

CONTRATOS DE
CONCESSÃO

No que se refere ao contrato de concessão,
atualmente as concessões de serviços
públicos são regidas pela Lei nº 8.987/95,
trata-se de contrato administrativo pelo
qual o Estado transfere, através do poder
concedente, a uma pessoa jurídica privada,
denominada concessionária, a prestação
de serviço público mediante tarifa paga
diretamente pelo usuário.
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Art. 20. As secretarias municipais, as secretarias especiais, as
secretarias executivas, os fundos, o Gabinete do Prefeito, o Gabinete do
Vice-Prefeito, a Controladoria Geral do Município, a Procuradoria Geral
do Município, as superintendências especiais, bem como as entidades da
Administração Indireta, com autonomia administrativa e financeira,
funcionarão como unidades orçamentárias próprias e específicas, sendo
os seus titulares os respectivos ordenadores de despesas, podendo
nomear prepostos e delegar competências, nos termos da legislação
financeira pertinente.

Deve ser ressaltado que o Anexo II da Lei Complementar 038/2021 contém o Quadro
de Atribuições Básicas dos Cargos em Comissão da Administração Direta e Indireta, onde
expressamente alguns cargos contém competências originárias para serem ordenadores de
despesa e outros não (Ex. Secretário Municipal e Gerente, respectivamente).

Entretanto, no ato de subdelegar a competência originária deve o ordenador de
despesa se pautar na parte final da norma do artigo 20 da LC Municipal 038/2021, ou seja,
“nostermos da legislação financeira pertinente”.

A legislação municipal a Lei 1.306/2017 onde o Chefe do Poder Executivo delegou
competência apenas aos Secretários Municipais, Secretários Executivos a o Controlador
Geral ao Procurador Geral, ao Chefe de Gabinete e aos titulares da Administração Indireta,
porém a subdelegação em nenhummomento foi tratada pela Lei 1.306/2017, e o Decreto
03/2017 que a regulou e alterações posteriores não a extrapolou.

Por ter a matéria financeira conteúdo que envolve complexidade, com matérias onde
até mesmo àqueles que já trabalham nesta área é exigido esforços maiores de cognição,
a subdelegação a prepostos pelos ordenadores de despesas deve sempre ser usada com
cautela, tendo em vista que, não obstante a subdelegação, em regra, àqueles não se
eximem das responsabilidades por seus subordinados.

Nesse sentido já se posicionou o Tribunal de Contas da União no Acórdão
2661/2009-Plenário, na Tomada de Contas Especial:

Enunciado: O ato de delegação não afasta a responsabilidade da
autoridade delegante, a quem compete a fiscalização das
atividades desempenhadas por agentes de plano hierárquico
inferior para a verificação da conduta, quanto à legalidade e às
diretrizes traçadas pelo agente superior. Agindo, contudo, o
subordinado em dissonância com as diretrizes traçadas, deve o
próprio agente responder pelo dano causa do ao erário.

Assim sendo, quando desejarem subdelegar suas atribuições previstas em lei a
outros servidores, desde que não sejam exclusivas logo contrariando a lei, os ordenadores
de despesa devem observar critérios de caráter objetivo e subjetivo àqueles que receberão
regulando a matéria sobre este ponto, posto que as responsabilidades originárias não
desaparecem com a subdelegação.
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EMPENHO ESTIMATIVOEMPENHO GLOBALEMPENHO ORDINÁRIO

5. FASES DE EXECUÇÃO DA DESPESA PÚBLICA

5.1 EMPENHO

Fase em que a administração pública faz a reserva dos créditos orçamentários
para determinada despesa, criando para o município uma obrigação de pagamento, que
acontecerá após a sua liquidação.
O empenho é formalizado através da emissão da Nota de empenho, a qual deverá atender
os seguintes requisitos:

a) Qualificação do credor;
b) A classificação orçamentária e o valor da despesa;
c) A dedução do saldo da dotação própria;
d) A modalidade de licitação adotada ou se for o caso sua dispensa;
e) A especificação do objeto da despesa;
f) A espécie do empenho;
g) O número e a data da nota de empenho;
h) A assinatura do ordenador de despesa.

A nota de empenho deverá ser feita em atendimento a uma das 03 (três)
modalidades de empenho existentes, sendo eles: ordinário, global e estimativo.

Utilizado para despesas
cujo valor exato se
conhece, que se
constitua em única
prestação indivisível;

Utilizado para despesa
cujo valor é previamente
conhecido mas que,
por motivo de clausula
contratuais ou outros,
estão sujeitos a
parcelamentos;

Utilizado para despesas
cujo valor exato não
possa ser determinado
quando da emissão do

empenho.

Fonte: Elaborado pela Controladoria.

O pagamento das despesas parceladas que forem processadas através de nota de
empenho global ou estimativo, serão realizados através de emissão de nota de
subempenho, a qual deve conter as informações da nota de empenho, valor da parcela e
saldo doempenho referido.

O Código de Administração Financeira do município cita ainda, que para efeito de
controle do pagamento das despesas fixas de pessoal, será emitido nota de empenho
global até o limite de 90% (noventa por cento) da dotação autorizada, sendo realizada a
cadaprimeiro mês do ano, bem como quando se proceder a suplementação de dotação
orçamentária, mediante nota de subempenho, sendo abatidas as despesas
correspondentes.

Com relação ao cancelamento do empenho ele pode vir a ser realizado, sendo
processado através da emissão da nota de anulação de empenho, podendo ocorrer
quando a despesa empenhada for realizada ou for superior a efetivamente dispendida.
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Por fim, nenhuma despesa pode ser realizada sem empenho prévio ou acima do
limite dos créditos orçamentares concedidos.

5.2 LIQUIDAÇÃO DA DESPESA

A liquidação da despesa está intimamente ligada ao papel do gestor e dos fiscais
de contratos. Conforme o art. 63 da Lei nº 4.320/1964, a liquidação da despesa consiste na
verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos
comprobatórios do respectivo crédito como o contrato:

§1º Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá
por base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

O servidor ou a comissão responsável pelo recebimento definitivo de obras e
serviços será designado pela autoridade competente (art. 73 da Lei nº 8.666/93). Para
confirmar o recebimento completo e exato, cabe ao recebedor do bem ou serviço realizar
contagensfísicas, testes de qualidade e medições. Apesar dessas confirmações não serem
executadas pela própria autoridade, são as informações produzidas pelos servidores
designados nesta etapa que induzirão o ordenador ao juízo de valor sobre a pertinência
do pagamento.

Assim sendo, a liquidação da despesa é a comprovação de que o bem fornecido ou
serviço prestado está em total conformidade com as condições de entrega, critérios de
qualidade, quantidade e valor dispostos na nota de empenho, nota fiscal, contrato,
convênio, acordo ou ajuste (arts. 15, §8°; 73, inciso II, §1°; e 74, todos da Lei Federal n°
8.666/93).

A administração do órgão deve assegurar-se de que todos os servidores
responsáveis por receber materiais, aprovar medições de serviços e atestar notas fiscais
estejam conscientes de suas responsabilidades solidárias. Quem recebe ou atesta deve ser
adequadamente treinado para recomendar a devolução ou não aceitação dos itens que não
alcancem os critérios de qualidade ou quantidade fixados (art. 69 da Lei nº 8.666/93). Para
que isso ocorra, é necessário que os contratos e/ou notas de empenho prevejam os
critérios de aceitação, rejeição e/ou devolução dos itens.

A liquidação da despesa depende dos resultados levantados pela fiscalização “in
loco” e pela fiscalização do processo administrativo do contrato. A fiscalização “in loco”
trata da verificação da execução do serviço prestado (obrigações da contratada, prazos,
produtividade, fornecimento de material e equipamento, assiduidade, uniforme dos
trabalhadores, etc.). Neste caso, o gestor de contratos deve ter conhecimento
especializadotécnico ou operacional suficiente para avaliar criticamente o bem ou serviço
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contratado.

A fiscalização do processo administrativo do contrato, por sua vez, está diretamente
ligada aos conhecimentos da legislação aplicável aos contratos administrativos, ao edital eà
documentação que rege a licitação e o contrato. Neste caso, é possível que tal atribuição
seja determinada ao setor de contratos do órgão.

Exemplos de critérios de liquidação de despesas, por fiscalização “in loco”:

Bens e materiais: realização de testes de qualidade e durabilidade em todo o lote
entregue ou em amostra aleatória em parte dele. O recebedor deve verificar se as canetas
entregues escrevem sem falhas, se as ligas de borracha não arrebentam com facilidade, se
os equipamentos eletrônicos ligam e funcionam normalmente, se consta registro do padrão
de qualidade exigido, se os materiais apresentam algum defeito, falha ou imperfeição
aparentes.

Serviços: verificar a entrega ou disposição dos serviços prestados de forma total ou por
etapas previstas. O recebedor deve atestar o quantitativo de horas trabalhadas, a área
prevista, a qualidade na execução, a etapa cumprida e os resultados prometidos. Em caso
de obras, o atesto deverá ser realizado por engenheiro civil ou arquiteto.

Serviços terceirizados: Como forma de resguardar os valores pagos e promover a eficiência
dos serviços contratados, é necessário que servidores do órgão façam a fiscalização
periódica mensal e formalizada de todas as atividades executadas, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, das obrigações impostas pelas convenções coletivas, bem como da
quantidade e qualidade dos materiais e equipamentos disponibilizados aos funcionários
terceirizados.

No caso dos serviços terceirizados, essa fiscalização deve ser ainda mais rígida, pois
o órgão público poderá vir a ser responsabilizado solidariamente pelas obrigações
trabalhistas quando evidenciada a sua conduta culposa na fiscalização do cumprimento das
obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora (TST Súmula
nº 331).

Devido à especialidade das tarefas contratadas, nível de responsabilidade e valores
contratados, o órgão deve dispor de um quantitativo adequado de servidores com
encargos de gestão e fiscalização de contratos para imprimir qualidade e segurança à
liquidação das despesas.

Os responsáveis pela gestão de cada contrato e de sua fiscalização devem ser
designados por portaria do ordenador. A gestão do contrato caracteriza-se pelo exame dos
documentos e cumprimento das obrigações legais acima referidas. O fiscal do contrato, por
seu turno, é o servidor que vai a campo para conferir, no local da prestação de serviços, se
o serviço está sendo prestado com observância das normas de saúde e segurança no
trabalho e com perfeição técnica, lavrando tudo em seu relatório.
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A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA É DE RESPONSABILIDADE
DO ORDENADOR DE DESPESA, OU SEU PROPOSTO, E SE
DÁ POR FINALIZADA COM SEU ATESTE EM RELAÇÃO
A TODA DOCUMENTAÇÃO E LEGALIDADE, DATANDO,
ASSINANDO E MENCIONANDO A NOTA DE EMPENHO

CORRESPONDENTE.

A gestão não se confunde com a fiscalização, e proporciona um adequado controle
e aperfeiçoamento dos serviços prestados. Tais funções podem ser mencionadas no
contrato administrativo, para assimilação pelos contraentes da relevância destes
controles na execução adequada do liame.

5.2.1 CERTIDÕES NECESSÁRIAS PARA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, CONFORME
ORIENTA A LEI Nº 14133, ARTIGO 92, INCISO XVI, DE 01/04/2021

Para que a despesa seja efetivamente liquidada, é imprescindível que a empresa se
encontre em estado de regularidade fiscal, no âmbito Federal, Estadual e Municipal. Dessa
forma, faz-se necessário a apresentação das seguintes certidões válidas:

• Certidão do FGTS
<https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf>;

• Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da união
<https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir>;

• Certidão de regularidade fiscal - SEFAZ/PE
<https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gcc/PREmitirCertidaoRegularidadeFiscal>;

• Certidão negativa/narrativa de débitos fiscais - SEFAZ/PE
<https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gpf/PREmitirCertidaoNegativaNarrativaDe
bitoFiscal>;

• Cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas (CEIS)
<https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=
asc>;

• Certidão negativa de débitos trabalhistas
<https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces>;

• Comprovante de inscrição e de situação cadastral - CNPJ/RFB
<https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.
asp>;

• Comprovante de situação cadastral no CPF
<https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consulta

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&dire
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publica.asp>.

5.2.2 CASOS QUE IMPEDEM A REALIZAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO

Ao se tratar da documentação necessária para a comprovação e liquidação da
despesa, é preciso atentar-se quanto ao preenchimento das informações necessárias,
assim como da apresentação dos comprovantes pertinentes a despesa em questão,
tendo em vista que qualquer falha durante essa fase do processo, poderá impossibilitar a
realizaçãoda liquidação, como por exemplo:

1. Falta de atesto (assinatura), do carimbo (correspondente a assinatura) e do carimbo de
atesto dos serviços realizados e dos materiais recebidos identificados na nota fiscal;

2. Ausência de informações necessárias na nota fiscal antes do envio, como por exemplo: se
o número do boletim de medição está incompatível com o boletim de medição que está
em anexo, falta do destaque do percentual (base de cálculo) correspondente a mão de
obra e de materiais ou equipamentos, período da execução do serviços e os dados
referentes ao convênio;

3. Falta de informação do número do convênio e da conta corrente do mesmo no empenho;

4. Boletim de Medição (BM)

• Apresentando a multiplicação e soma incorreta dos itens executados (medidos), a
coluna referente ao saldo dos itens com alguns quantitativos negativos, os valores
unitários incorretos diferentes dos que constam na proposta financeira ou da planilha
de adequação;

• Com a impressão ilegível, com o tamanho da fonte muito pequena e fora do
padrão, com o BDI diferente do que consta na proposta financeira ou já incluído no
valor unitário sem o aviso prévio;

• Falta de envio do termo de recebimento do projeto;
• Boletim referente ao lote diferente ao que a empresa foi contratada.

5. Termo aditivos de prazo ou de valor ao contrato

• Falta de envio do mesmo;

• Falta de envio do ART/CREA e de comprovante da taxa paga quando tratar-se de
aditivo de acréscimo de valor ou renovação contratual;

• Falta de envio da planilha de adequação atualizada e atestada.

6. Falta do envio das certidões válidas.
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DESEMPENHO DA
DESPESA

LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA

PAGAMENTO DA
DESPESA

7. Documentação anexas aos empenhos com mês de competência incorreto,
geralmente do mesmo mês do boletim de medição, quando na verdade deve
enviadas conformecláusula contratual que trata do pagamento:

a) Guia de recolhimento de previdência social (GPS): Correspondente às obrigações
sociais do pessoal empregado na execução do serviço objeto deste contrato, relativa
aomês de competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada;

b) Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS): Que
também assim como a guia de GPS deve ser referente ao mês de competência
anterior ao do pagamento.

8. A guia e comprovante de pagamento do INSS e a relação de trabalhadores do arquivo
SEFIP as vezes são enviados com o CEI (Cadastro Específico de Obra) de outra obra
ou com a numeração do CNPJ da empresa, onde deveria ser o número do CEI da obra
executada no empenho.

5.3 PAGAMENTO DA DESPESA

Seguida da fase de liquidação da despesa temos o pagamento desta, que se dá
através de despacho da autoridade ordenadora determinando que ela seja paga.

Com base no Código de Administração Financeira do município, o pagamento da
despesa é efetuado por meio de cheque nominativo ou ordem de crédito, sendo fornecido
o recibo na própria ordem de pagamento, com a evolução dos instrumentos de pagamento
hoje os créditos são realizados diretamente em conta bancária em nome do credor.

Diante do exposto, segue a ordem das etapas que antecedem ao pagamento das
despesas:
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Fonte: Psal (Primo Sistemas Aplicativo Ltda).

6. SISTEM DE LIQUIDAÇÃO DE DESPESA - PSAL

Com o intuito de facilitar os trâmites em relação ao processo de empenho e
liquidação das despesas adquiridas pelo município, foi regulamentado pela Prefeitura o uso
do sistema informatizado PSAL (Primo Sistemas Aplicativo Ltda).

No Psal ao informar login e senha o responsável pelo contrato e/ou responsável
financeiro, irá se deparar com a tela que mostraremos abaixo, na qual após escolher a
opção SOLICITAÇÕES (Gerenciamento de SPO) poderá empenhar, sub empenhar e
liquidar, bem como terá também, a opção de anular o empenho e subempenho, isso de
acordo com a suacompetência:

Para a solicitação de empenho, será necessário o preenchimento dos dados
referente aocontrato, sendo as informações: orçamentárias, do fornecedor e/ou prestador
de serviço e especificações do objeto. Chamamos atenção para o correto preenchimento
de todos oscampos, com a observação da correta classificação da despesa e a devida
indicação do processo licitatório que dá suporte a sua execução e a especificação do
objeto, conformea imagem a seguir:
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Fonte: Psal (Primo Sistemas Aplicativo Ltda).

Fonte: Psal (Primo Sistemas Aplicativo Ltda).

Cabe lembrar que, após a inclusão dos dados e aceite da secretaria de finanças, oempenho na forma física (impresso) estará disponível, e deverá ser assinado pelo ordenador de despesa e juntado aos demais documentos que correspondem ao processo contratual.
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Cabe Lembrar que, após a inclusão dos dados e aceite da Secretaria de Finanças, o
empenho na forma física (impresso) estará disponível, e deverá ser assinado pelo
ordenador de despesa e juntado aos demais documentos que correspondem ao processo
contratual.

Fonte: Psal (Primo Sistemas Aplicativo Ltda).

Para a solicitação de sub empenho, será necessário realizar o preenchimento com os
dados do empenho, bem como os demais campos, conforme tela a seguir:
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:

Fonte: Psal (Primo Sistemas Aplicativo Ltda).

Fonte: Psal (Primo Sistemas Aplicativo Ltda).
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Fonte: Psal (Primo Sistemas Aplicativo Ltda).
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Após todo o processo de empenho ou subempenho, a despesa segue para a fase de
liquidação, que é realizada pela Gerência de Liquidação e Conformidade, mediante a
confirmação da regularidade da documentação processual que deram causa a despesa,
gerando então o documento denominado nota de liquidação, o qual contém todas as
informaçõesnecessárias para pagamento:

Fonte: Psal (Primo Sistemas Aplicativo Ltda).

De posse da documentação processada e dos devidos atestes referentes a
liquidação, a secretaria de finanças encaminha a despesa para a última fase, sendo
emitida então a ordem de pagamento para a Tesouraria, responsável por finalizar o
processo realizando o pagamento, de acordo com o modelo a seguir:
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Fonte: Psal (Primo Sistemas Aplicativo Ltda).
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7. PADRONIZAÇÃO DOS HISTÓRICOS DE LANÇAMENTOS

A implantação do histórico de lançamento ou histórico-padrão visa a utilização
de expressões iguais para o registro de fatos semelhantes. A boa técnica contábil exige
que o histórico-padrão seja inteligível, feito com a máxima clareza, de forma objetiva,
evidenciando analiticamente o registro das operações.

A Resolução CFC nº 1.330/2011 aprovou a Interpretação Técnica Geral – ITG
2000, que estabelece critérios e procedimentos a serem adotados pela entidade para a
escrituração contábil e detalha em seu item 6, letra “d” que:

“A escrituração em forma contábil de que trata o item 5 deve conter, no
mínimo:
...
d) histórico que represente a essência econômica da transação ou
o código de histórico padronizado, neste caso baseado em tabela
auxiliar inclusa em livro próprio; ...” grifo nosso.

Apesar da ITG 2000 não estabelecer o nível de detalhamento que deve constar
no histórico-padrão, torna-se imprescindível informações como o número do processo
licitatório e contrato nos empenhos; nas liquidações e ordens de pagamento
adicionalmente deverão constar a nota fiscal que ensejou aquele desembolso, de forma
a tornar o lançamento autossuficiente quanto as informações buscadas pelos usuários
da contabilidade.
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9. ANEXOS - PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA CONFORMIDADE E
LIQUIDAÇÃO DA DESPESA

Fonte: Secretaria Executiva de Finanças.

Fonte: Secretaria Executiva de Finanças.
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Fonte: Secretaria Executiva de Finanças.

Fonte: Secretaria Executiva de Finanças.
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Fonte: Secretaria Executiva de Finanças.
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